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Art. 1° Transfere, de especialidade e de departamento, em caráter emergencial, especificamente nas data de 29/06/2021 e 01/07/2021, o servidor 
John Lee Alves Melo, ocupante de cargo de Técnico Legislativo, especialidade de Administração Funcional, com lotação no Departamento de 
Recursos Humanos, para a especialidade de Processo Legislativo, com lotação no Departamento Legislativo. 
 
Art. 2º A referida transferência, em caráter emergencial, decorre da necessidade de substituição de servidora do Departamento Legislativo que se 
encontra em licença. 
 
Art. 3º Na data de 30/06/2021, e a partir de 02/07/2021, o servidor John Lee Alves Melo volta a exercer suas funções na especialidade de 
Administração Funcional, com lotação no Departamento de Recursos Humanos, conforme definido na Portaria nº 81/2021. 
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Londrina, 29 de junho de 2021. Jairo Tamura, Presidente 

 
PORTARIA No 112, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, de conformidade com a Lei Municipal no 10.440, de 21 de 
janeiro de 2008, e alterações posteriores, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1o Exonerar, a partir de 1º de julho de 2021, Wellington Devechi, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, 
símbolo Opção B: CCL-08, exonerável “ad nutum”, no Gabinete da Vereadora Luciana Silva de Oliveira. 
 
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Londrina, 29 de junho de 2021. Jairo Tamura, Presidente 

 
PORTARIA No 113, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, de conformidade com a Lei Municipal no 10.440, de 21 de 
janeiro de 2008, e alterações posteriores, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1o Exonerar, a pedido, a partir de 1º de julho de 2021, os seguintes servidores ocupantes dos cargos de provimento em comissão, exoneráveis 
“ad nutum”, no Gabinete do Vereador Deivid Wisley Angelos, conforme segue: 
 
Francieli Gracieli Padilha El Kadri Teixeira, Chefe de Gabinete, símbolo Opção C: CCL-04; e 
Marina Renée Salgado, Assessor Parlamentar, símbolo Opção D: CCL-10. 
 
Art. 2o Nomear, a pedido, a partir de 1º de julho de 2021, os seguintes servidores para ocupar cargo de provimento em comissão, exoneráveis “ad 
nutum”, no Gabinete do Vereador Deivid Wisley Angelos, conforme segue: 
 
Amandha Padilha Ramos de Oliveira, Chefe de Gabinete, símbolo Opção A: CCL-02; e 
Diego Augusto do Prado Evangelista, Assessor de Gabinete, símbolo Opção B: CCL-12. 
 
Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Londrina, 29 de junho de 2021. Jairo Tamura, Presidente 

 
ERRATAS 

Errata à RESOLUÇÃO nº 042/2021 – CMDCA, DE 24 de JUNHO DE 2021 
 
Na página 42 do Jornal Oficial nº 4382, de 28 de junho de 2021, da Resolução CMDCA nº 042/2021 – CMDCA, de 24 de junho de 2021 
 
Onde se lê: 
 
Art. 1º - Aprovar a renovação de Registro do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA LANA, inscrito no CNPJ nº 81.758.153/0001-02, com sede 
na Rua Santa Terezinha, 609, Vila da Fraternidade, nesta municipalidade, CNPJ nº 81.758.153/0001-02, com sede na Rua Rudolph Diesel, 935, 
Jardim Tókio, nesta municipalidade, na modalidade de Serviço de Educação Infantil, na área da Educação, sob o nº 076/001. 
 
Leia-se: 
 
Art. 1º - Aprovar a renovação de Registro do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA LANA, inscrito no CNPJ nº 81.758.153/0001-02, com sede 
na Rua Rudolph Diesel, 935, Jardim Tókio, nesta municipalidade, na modalidade de Serviço de Educação Infantil, na área da Educação, sob o nº 
076/001. 
 
Londrina, 30 de junho de 2021. Magali Batista de Almeida, Presidente 

 
Errata à RESOLUÇÃO Nº. 030/2021. 
 
No Jornal Oficial nº 4375, de 17 de junho de 2021, na página 10, na Resolução CMAS nº 030/2021:  
 
Onde se lê: 
 
a) DELEGADO(A) da sociedade civil: com direito a voz e voto, cuja inscrição deverá ser efetuada    no período pré-conferencial até o dia 30/06/2021; 
 


